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A r t i g o 11. E m falta de t i t u l o de posse das terras m e n c i o n a d a s no a r t igo 

2.» g 2 . » , será a posse jus t i f i cada c o m citação do agente fiscal e auüencia 

do p romoto r p u b l i c o , perante o j u i z de d i r e i t o da c o m a r c a , c o m tes temunhas 

idôneas, j u n t a n d o - s e quando e x i s t i r e m , os r eg i s t ros p a r o c h i a e s . 

§ l .o D a decisão que j u l g a r p r o v a d a ou não a posse, pelo p razo não 

i n t e r r o m p i d o de t r in t a annos , poderão as partes appe l la r para o T r i b u n a l de 

Justiça. 

§ 2 .» A sentença não p r e j u i i c a os conf ron tan tes , que poderão usar da 

acção competente p a r a h a v e r e m os te r renos i n d e v i d a m e n t e c o m p r e h e n d i d o s 

na posse r e c o n h e c i d a , s i não p r e f e r i r e m o p p o r - s e , c o m o te rce i ros senhores e 

possu ido res , á justificação do r eque ren te . 

A r t i g o 12. N o r e g u l a m e n t o que exped i r pa ra a execução desta l e i , o 

g o v e r n o creará o r eg i s t ro p u b l i c o das terras r e v a l i d a d a s e das que se l e g i -

t i m a r e m , es tabelecendo o processo p a r a a transcripção d e l i a s . 

A r t i g o 13 T o d a s a« legitimações de posse deverão se r r eque r ida s dent ro 

do p razo de u m anno e feitas no de tres, da d a l a des ta l e i , sob pena de 

c a h i r e m em c o m m i s s o e r epu ta rem-se devolu tas ao E s t a d o a3 terras que 

p o d i a m ser l e g i t i m a d a s . 

§ único. D u r a n t e esses prazos p e r m a n e c e m inalteráveis as condicções 

actuaes da posse , e n e n h u m ou t ro d i re i to poderá se r i n v a d o que n í o se ja 

o de obter a legi t imação. 

A r t i g o 14. F i n d o o u l t i m o p razo do a r t igo antecedente , proceder-se-á 

a d m i n i s t r a t i v a m e n t e á riiscrimina^ão do d e m i n i o p u b l i c o do p a r t i c u l a r po r 

engenhe i ros e a g r i m e n s o r e s nomeados pelo g o v e r n o . 

A r t i g o 15. N a discriminação das terras ter-se-ão em vis ta 03 títulos de 

domínio p a r t i c u l a r e os que e s t i ve r em t ranger ip tos , n a fôrma dos ar t igos 9.» 

e 10 das posses r eva l i dadas e l e g i t i m a d a s em v i r t u d e desta l e i . 

g 1.° Os conf ron tan tes , a s s im t i tu lados , dirão af ina l no p rocesso , dent ro 

do prazo de v in te d ias pa ra todos, a c e r c a do seu d i r e i t o . 

§ 2.o O s que se c o n s i d e r a r e m p r e j u d i c a d o s pe lo despacho que k o m o -

l o g a r a discriminação, poderão r eco r r e r , no p r a z o - d e dez d ias da intimação, 

pa ra o j u i z de d i r e i t o da c a m a r c a , que conhecerá somen te do caso de t e rem 

as l i n h a s divisórias u l t rapassado os t e r r enos d e v o l u t o s . 

§ 3 " E m todo caso , t e n h a m ou não r e c o r r i d o , ficará l i v r e aos c o n 

frontantes o uso da acção de reivindicação. 

§ 4 .» D a s despesas c o m o p rocesso de discriminação, que serão c a l 

cu ladas pelo r e g i m e n t o de cHStas, pagarão os conf ron tan tes a metade , em 

r a t e io . 

A r t i g o 16. D a s terras d e v o l u t a s , o g o v e r n o reservará, e m zonas d i f fe -

rentes e apropr iadas , áreas de 250000 hectares pa ra a conservação da fauna 

e da flora do E s t a d o . 

A i t i g o 17. O g o v e r n o , no r e g u l a m e n t a que exped i r pa ra a execução 

desta l e i , consolidará todas as .disposições sobre terras p u b l i c a s . 

A r t i g o 18. F i c a sem (ffeito o r e g u l a m e n t o n . 343, de 10 de Março de 

18."5, p o d e n i o . porém, as suas disposiçõos, quanda c o n f o r m e s c o m a p r e 

sente l e i , sorçm a p p r o v e i t i d a 3 no decre to a que se [refere o a r t i go antece

dente . 

A r t i g o 19. F i c a m r evogados or a r t i g i s 8.» a 15 da l e i n . 323, de 22 

de J u n h o de 1895, e m a i s disposições e m c o n t r a r i o . 

O secr i t a r io dos N e j o . i o s da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s 

a s s i m a faça e x e c u t a r . 

P a l a c i o do G o v e r n o do E ; t i d o de S . P a u l o , aos 2 de A g o s t o de 1898. 

F R A N C I S C O A . P f . I X O T O G O M I D E 

A N T O N I O F R A N C I S C O D E P A U L * . S O U Z A . 

P u b l i c ida na S e c r e t a r i a d i A g > i c u ' t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s , 

aos 3 de A g o s t i d s 1 3 9 3 — E u g ê n i o Lef('vre, d i r e c t o r g e r a l . 

' L E I IV. 8 4 9 ~ 
I N 1 DE A G O S T O DE 1893 

Approva diversos d-crelos abrindo credi'os d Secretaria dos Negócios da 

Agricultura, Commercio e Olras 1'i.blicas, no: exercício: de lis? 

e 189S. 

O ' . F r a i v i s ^ o A . P . i c o l . o G o m i l e , v c e - p r e s i d e n t e do F s t a d o de São 

P a u l o , e m e x e n i i i o na f i r m i do § 1.' a r t i g o ü7t d a eon : t ' u ç á o <a ta iua l , 

Faço s i a s r r u e o C o n g r e s s ; do l o t a d o d e c r e t a i e eu p r o i r u l g o a se 

g u i n t e l e i : 

A r t i g o l .o E ' app rovado o decre to n . 445, de 6 de A b r i l d ; 1897, q u r , 

de c o n f o r m i d a d e c o m o a r t igo 15, d a l e i n . 380 de 23 de S e t e m b r o de 1890, 

t r ans fe r iu na S e c r s t a r i a dos Negócios d a A g r i c u l t u r a C o m m e r c i o e". O b r a s 

P u b l i " a s : 

g l . o A sob ra exis ten te na ve rba do g 3.o do a r t igo 0.» da l e i n . 380-

m e n c i o n a d a n a importância d e 41:098/)22l para s a l d i r o deficit ver i f icado n o 

§ 2.o do m e s m o a r t igo ; 

§ S.° P a r a o exercício de 1897 o c r ed i t o de 5 l 9 . 1 9 ~ ) f l [ U aber to p e l o 

decre to n . 365, de 27 de J u n h o do 1896 p a r a a construcção de u m a pon te 

m e t a l l i c a sobre o r i o T ie tê , n a c a p i t a l e t e m a s s i m as importâncias de 

4:618S10l) e de 7:335g820, sa ldos ver i f icados nos créditos aber tos pelos d e c r e 

tos ns . 322 e 416, de 3 de D e z e m b r o de 1895 e 23 de D e z e m b r o de 1SÍ6 

para pagamen to das despesas c o m a c o n c u r r e n c i a p a r a a illuminação p u b l i c a 

da c a p i t a l . 

A r t i g o 2 . 0 E ' app rovado o decre to n . 481, de 25 de S e t e m b r o de 1897, 

que , de c o n f o r m i d a d e c o m a 1.» parte do a r t igo 7.° d a l i i n . 490, d e 29 de 

D e z e m b r o de 189 i , a b r i u , no T l i e s o u r o do E s t a lo á S e c r e t a r i a d o s Negóc ios 

da A g r i c u l t u r a , C a m m e r c i o e O a r a s P u b l i c a s , u m c i e J i t o ds 4 i : i O J S O 0 0 

s u p p l e m e n l a r á ve rba da 1.» par te do § 1.» do a r t igo 6.o do orçamenta d a 

anno próximo f indo . 

A r t i g o 3.o E ' approvado o decreto n . 496, de 5 de N o v e m b r o de 1897 - 5 

que , de c o n f o r m i d a d e c o i n a u l t i m a parte do a r t igo 7.» da le i n . 490, de 29 

de D e z e m b r o de 1896, a b r i u á m e s m a secre ta r ia u m c red i to de 2.000:0008000, 

supplementa r á ve rba do g 12 do ar t igo 6.» do orçamento do a n n a próximo 

findo. 

A r t i g o 4.o E 1 approvado o decreto n . 502, de 26 de N o v e m b r o d e 1897, 

que, de c o n f o r m i d a d e c o m o a r t igo 12 d a l e i n . 855, de 23 de A g o s t o d e 

1885, a b r i u á m e s m a sec re ta r i a u m cred i to e s p e c i a l de 6:OO3f|00O para o c 

eorrer ás despesas c o m a concorrência do serviço de navegação cos t e i r a d o 

Betado . 

A r t i g o 5.o E ' approvado o dec re lo n . 528, de 15 de F e v e r e i r o de 1898 , ; ' 

que , de c o d f o r m i d a d e c o m a l e i n . 422, de 29 de J u l h o de 1896, a b r i u 4 

m e s m a sec re ta r i a u m c red i to e spec ia l d e 55.700j}003 para oceo r r e r a o p a g a 

men to c o m os es tudos def in i t ivos d e u m a es t rada de fer ro d o per to de São 

Sebastão ás ra ias d o E s t a d o de M i n a s G e r a e s . 

A r t i g o 6.o E 1 approvado o decreto n . 511, de 19 de F e v e r e i r o de 1S98, 

que , de c o n f o r m i d a d e c o m o a r t igo 2.° d a l e i n . 473, de 22 Jde D e z e m b r o - * 

de 1896, a b r i u á m e s m a secre ta r ia u m c red i t o e spec i a l d e 110.0003000 p a r a • 

acquisição de ter renos necessários á creaçãu de u m p o s i o z o o t e c h . i i c o , a n -

nexo ao Ins t i tu to Agronômico d « C a m p i n a s . 

A r t i g o 7.o R e v o g a m - s e as disposições e m c o n t r a r i o . 

O secre tar io de E s t a d o dos Negóc ios da A g r i c u l t u r a , C o m m e r c i o e O b r a s J • 

P u b l i c a s a s s i m a faça execu ta r . 

P a l a c i o d u G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , aos i de A c o s t o de 1898. 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E 

A N T O N I O F R A N C I S C O D E P A U L A S O U Z A . * " . 

P u b l i e a d a n a Secretária d e E s t a d o dos Negóc ios d a A g r i c u l t u r a , C o m 

m e r c i o e O b r a s P u b l i c a s , aos 4 de A g o s t o d e 1 3 9 8 . — A l v a r o Curimbaba^ 

P e l o d i r ec to r g e r a l . 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O I V . / 

• D E 6 D E A G O S T O De 1893 ' , »-• • ' 

C r e a timo collectoria de 4.' classe em Fartura 

O dou to r v i ce -p es idente do E s t a d o , de a c c o r d > c o m o d ispos to no d e -

c t t o n , 293, de 3 L de J u l i o de 1895 e tendo e m v is ta a representaçá j q u a 

lhe f o i fei ta pe lo d r . secre tar io d o j Negóc ios J Í F a z e n d a , . . . ,>•« 

Decre ta : " - - ' . * ''. 

A r t i g o l . o I - ica c reada u m a c o l l e c t o r i a de r endas de q u a ta c l a s s s e m 

F o r t u r a , c o m j u i s d i c ãa fiscal n a m u n i c i p i o f o m e s m o n o m . ' . 

A r t i g o 2.o R e v o g a m - s e as disposiçõe > e m c o n t r a r i o . 

P a l a c i o do G o v e r n o do F s t a d o de São P a u l o , e m 6 de A g o s t o de l í 98 . 

F R A N C I S C O A . P E I X O T O G O M I D E ! 

•• . ' . . " J O Ã O F A I T I S T A D E M E L L O P Ü I X O T J , 

'' • • ; * ". "'L '•_>; - '- .... " . •' 


